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EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO PREGÃO ELETRONICO Nº014/2026 

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço contínuo de manutenção corretiva e 

preventiva de equipamentos de odontologia de 04 (quatro) unidades USF e uma Âncora (ponto de 

apoio estratégico da atenção básica), com substituição de peças, manutenção preventiva e corretivas, 

instalação e desinstalação de equipamentos odontológicas pertencentes a Secretaria de Saúde do 

município de Santana dos Garrotes – PB, que obedecerá às disposições da Lei Federal nº 14.133 de 01 

de abril de 2021. 

RECURSOS: Recursos Ordinários e/ou Convênios. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB 

CONTRATADO: FARMATEC - MANUTENCAO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

HOSPITALAR LTDA – CNPJ Nº 24.941.228/0002-25 – com sede na Rua José da Costa Pinheiro, 

53, Santana, São José dos Campos - SP, CEP: 12.211-680. 

 VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 44.800,00 (quarenta e quatro mil e oitocentos reais). 

DATA DA CELEBRAÇÃO/VIGENCIA: 15/05/2026 a 31/12/2026. 
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Resultado e convocação para assinatura de contrato do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0012/2026 da Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes/PB. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB - através de seu Pregoeiro 

Oficial, COMUNICA a todos os interessados, referente ao processo licitatório nº 0012/2026, na mo-

dalidade PREGÃO ELETRÔNICO que tem como objeto a execução dos serviços de manutenção 

preventiva e conservação nas estradas vicinais do município de Santana dos Garrotes - PB, que obede-

cerá a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que foi declarada VENCEDORA a empresa: DEL 

ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 17.415.942/0001-33, com sede na Rua Mãe Burrega, 68, Centro 

– Itaporanga - PB, com valor de R$ 74.977,51 (setenta e quatro mil e novecentos e setenta e sete 

reais e cinquenta e um centavos), por ter apresentado a proposta mais vantajosa para a administração 

e por ter atendido todos os requisitos do edital, e desde já CONVOCAMOS a referida empresa para 

devida assinatura do respectivo termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação, 

nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021 em sua redação final. 

Santana dos Garrotes - PB, 02 de julho de 2026. 

 

Cleriston Clessio Rodrigues de Oliveira  

Pregoeiro Oficial 
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0012/2026. Processo Administrativo nº 

061/2026. Contratante: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes - PB. Contratado: DEL ENGENHARIA LTDA, 

CNPJ: 17.415.942/0001-33, com sede na Rua Mãe Burrega, 68, Centro – Itaporanga – PB. Objeto: execução dos serviços 

de manutenção preventiva e conservação nas estradas vicinais do município de Santana dos Garrotes - PB. Fundamentação 

Legal: Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. Valor Contratual global: R$ 74.977,51 (setenta e quatro mil e 

novecentos e setenta e sete reais e cinquenta e um centavos). Ratificação em: 02/07/2026. Paloma Kenned Leite da 

Silva - Prefeita Municipal. 

 


